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1. ASSEMBLEIA DE ASSOCIADOS DO SINTUSP 

13/02, às 12h30, no Sintusp 
PAUTA: Eleição do Conselho Fiscal do Sindicato 

 

 
2. ASSEMBLEIA GERAL DOS FUNCIONÁRIOS DA USP 

13/02, após a Assembleia de Associados, no SINTUSP 
PAUTA: Eleger 2 Representantes de Funcionários para o Conselho Universitário 

 

No dia 13 de fevereiro, haverá duas Assembleias consecutivas. Primeiro a Assembleia de 
Associados irá escolher os 7 membros do Conselho fiscal do SINTUSP para os próximos três 
anos, conforme artigo 66° do Estatuto do SINTUSP.  Nesta votação apenas os trabalhadores 
sindicalizados podem votar e ser votados. 

O Conselho Fiscal tem um papel muito importante, na gestão do sindicato, pois “é o órgão 
fiscalizador das finanças do sindicato, cabendo a ele a tarefa de dar pareceres e fiscalizar o 
cumprimento do estatuto da entidade no que diz respeito às finanças, patrimônio e 
acompanhamento do orçamento da entidade”. Assim, todos Associados deverão participar! 

A segunda Assembleia, logo na sequência, provará os nomes a serem apoiados pelo 
SINTUSP na eleição de representantes da nossa categoria no Conselho universitário, que 
renovará 2 das 3 cadeiras a que temos direito. 

A eleição será no dia 5 de março e as inscrições até o dia 18 de fevereiro. Haverá votação 
eletrônica e Convencional. Estas e outras regras foram editadas na Portaria GR n° 7592 de 
24/01/2020. 

Atenção: Os nomes a serem indicados para concorrerem às eleições, 

representando o SINTUSP, serão aprovados nesta Assembleia! 



Projeto de lei prevê abono 
para exame papanicolau! 
Foi publicado no Informe Eletrônico de 

Legislação em Saúde n° 24, de 

04/02/2020, o “Projeto de Lei n° 2, de 

2020, publicado no DOE de 04/02/2020, 

p.11 –seção 1, n° 21, que garante abono 

de falta ao trabalho às servidoras e 

funcionárias públicas estaduais para 

realização anual do exame de citologia 

oncótica do colo de útero Papanicolau”. 

O exame Papanicolau é cientificamente 

denominado de citologia oncótica do colo 

do útero. Com aproximadamente 530 mil 

casos novos por ano no mundo, o câncer 

do colo do útero é o quarto tipo de câncer 

mais comum entre as mulheres, 

excetuando-se os casos de pele não 

melanoma. Ele é responsável por 265 mil 

óbitos por ano, sendo a quarta causa mais 

frequente de morte por câncer em 

mulheres. O Instituto Nacional de Câncer 

(INCA) estima que, a cada ano, são 

diagnosticados mais de dezesseis mil 

novos casos de câncer de colo do útero 

no Brasil, com um risco estimado de  

15,43 casos a cada 100 mil mulheres. 

A aprovação deste projeto pode ser um 

passo importante para a prevenção do 

câncer entre as mulheres, facilitando e 

incentivando a realização do exame que 

pode prevenir ou diagnosticar a doença 

em estágio inicial. Vamos pressionar os 

deputados da ALESP e cobrar sua 

implementação também na USP! 

 

TST DECIDE QUE TRABALHADORA TEMPORÁRIA NÃO 

TEM DIREITO À ESTABILIDADE SE ENGRAVIDAR 
Esta decisão foi tomada pelo TST – 

Tribunal Superior do Trabalho em 

novembro de 2019, que mencionou “que 

esse tipo de contratação tem 

peculiaridades que impedem a 

equivalência com o emprego comum e 

reafirmou que as demais trabalhadoras, 

com outro tipo de contrato, não podem 

ser demitidas no período entre a 

gravidez e cinco meses após o parto”. 

Para a surpresa das mulheres, o voto 

divergente – e que acabou vencedor ao 

ser seguido por outros 15 ministros, foi de 

uma mulher – a Ministra Cristina Peduzzi, 

com o entendimento de que “a 

empregada temporária não é titular do 

mesmo direito estendido às demais 

trabalhadoras”. 

Os contratos temporários de trabalho são 

ferramentas cada vez mais utilizadas 

pelas empresas e governos para 

solucionar situações de pressão pela falta 

de trabalhadores suficientes nas mais 

variadas atividades, mas estão sempre 

associados a vínculos precários e perda 

de direitos. Este é mais um exemplo, que 

temos que conhecer para combater! 

O SINTUSP é contra a terceirização e os 

contratos precários e se mostra solidário 

às pessoas que se encontrem nesta 

situação na USP! Colocamo-nos em 

defesa da equiparação de todos os 

salários e direitos dos trabalhadores 

efetivos para os terceirizados e 

temporários e os incentivamos a ir à luta! 

REINTEGRAÇÃO DO BRANDÃO E RETIRADA DOS PROCESSOS! 
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